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	Depois
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 (
d)
 
construção
 
e
 
ampliação
)TEXTO PROPOSTO


JUSTIFICATIVA
 (
Essa
 
emenda
 
tem
 
o
 
objetivo
 
de
 
permitir
 
que
 
a
 
União
 
transfira
 
recursos
 
de
 
capital
 
às
 
entidades
 
sem
 
fins
 
lucrativos
 
que
 
atuam
 
na
 
área
 
de
assistência
 
social,
 
saúde
 
e
 
educação,
 
para
 
fins
 
de
 
ampliação
 
e
 
construção.
 
Vimos
 
apresentando
 
essa
 
proposta
 
ao
 
longo
 
dos
 
anos,
 
cuja
 
importância
 
vem
 
tendo
 
o
 
reconhecimento
 
do
 
Congresso
 
Nacional
 
com
 
a
 
sua
 
aprovação
 
e
 
consequente
 
alteração
 
dos
 
projetos
 
de
 
Lei
 
de
 
Diretrizes
 
Orçamentárias 
 
que
 
tramitaram
 
nos
 
anos
 
passados.
 
No
 
entanto,
 
o
 
Poder
 
Executivo
 
ainda
 
não
 
manifestou
 
o
 
mesmo
 
entendimento, 
 
o
 
que
 
se
 
comprova 
 
com
 
não
 
incorporação 
 
da
 
proposta
 
ao
 
texto
 
“permanente”
 
dos
 
projetos
 
de
 
lei
 
enviados
 
anualmente
 
ao
 
Congresso
 
Nacional.
 
Desde
 
o
 
ano
 
de
 
2020,
 
com
 
o
 
advento
 
da
 
pandemia
 
em
 
decorrência
 
do
 
coronavírus
 
e
 
o
 
consequente
 
estado
 
de
 
calamidade
 
em
 
saúde
 
pública,
 
acompanhamos
 
de
 
perto
 
a
 
relevância
 
do
 
atendimento
 
prestado
 
por
 
tais
 
entidades
 
à
 
população
 
mais
 
vulnerável
 
da
 
sociedade
 
brasileira,
 
cujo
 
número
 
foi
 
significativamente
 
aumentado
 
em
 
decorrência
 
da
 
brusca
 
Interrupção
 
do
 
acesso
 
a
 
renda.
 
Entendemos
 
ser
 
equivocada
 
a
 
vedação
 
de
 
aplicação
 
de
 
recursos
 
de
 
capital
 
em
 
construção
 
ou
 
ampliação.
 
Primeiramente,
 
porque
 
a
 
instituição
 
privada
 
somente
 
pode
 
ser
 
reconhecida
 
como
 
entidade
 
sem
 
fins
 
lucrativos
 
se
 
fizer
 
constar
 
expressamente
 
de
 
seus
 
estatutos
 
cláusula
 
de
 
que,
 
em
 
caso
 
de
 
dissolução
 
ou
 
extinção,
 
o
 
seu
 
eventual
 
patrimônio
 
será
 
destinado
 
a
 
entidades
 
sem  
 
fins
 
lucrativos
 
congêneres
 
ou
 
a
 
entidades
 
públicas.
 
De
 
pronto,
 
esta
 
exigência
 
neutraliza
 
argumentos
 
de
 
que
 
o
 
orçamento
 
público
 
estaria
 
financiando
 
a
 
aquisição
 
do
 
patrimônio
 
privado,
 
descolando 
 
a
 
existência
 
da
 
entidade
 
do
 
interesse
 
público
 
da
 
sua
 
atuação.
 
Em
 
segundo
 
lugar,
 
as
 
entidades
 
privadas
 
sem
 
fins
 
lucrativos
 
que
 
compõem
 
a
 
rede
 
de
 
proteção
 
social
 
desenvolvem
 
trabalhos
 
importantes,
 
seja
 
pela
 
sua
 
capilaridade,
 
seja
 
pela
 
sua
 
proximidade
 
da
 
população,
 
e
 
os
 
seus
 
equipamentos
 
vêm
 
sofrendo
 
desgastes
 
com
 
o
 
decorrer
 
do
 
tempo,
 
o
 
que
 
pode
 
comprometer
 
a
 
qualidade
 
do
 
atendimento 
 
ao
 
usuário
 
das
 
políticas
 
sociais
 
públicas.
 
Por
 
fim,
 
há
 
que
 
se
 
conferir
 
o
 
espírito
 
democrático
 
na
 
utilização
 
de
 
recursos
 
públicos
 
por
 
entidades
 
privadas
 
sem
 
fins
 
lucrativos,
 
uma
 
vez
 
que
 
elas
 
compõem
 
a
 
rede
 
complementar 
 
ao
 
Estado
 
e
 
o
 
seu
 
funcionamento
 
obedece
 
regras
 
rígidas
 
junto
 
aos
 
governos
 
locais,
 
estando
 
as
 
mesmas
 
sujeitas
 
a
 
rigorosas
 
fiscalizações
 
e
 
ao
 
necessário
 
controle
 
social.
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